
AFINZ INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. 
CNPJ nº 60.114.865/0001-00 - NIRE nº 35.300.577.400 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE JULHO DE 2023 
1. Data, Horário e Local: Dia 21 de julho de 2023, às 17hr45, na sede social da AFINZ INSTITUIÇÃO DE PAGAMEN-
TO S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda Mamoré, nº 535, 5º andar, Sala 501/503, Alphaville, na cidade de Ba-
rueri, estado de São Paulo, CEP 06454-910.  2. Quórum: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes de livro próprio.  3. Convocações: Dispensadas as formalidades de 
convocação, conforme autorizado pelo artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76.  4. Composição da Mesa: Presidente, Sr. 
Cláudio Takashi Yamaguti; e Secretário, Sr. Carlos Henrique Zanvettor.  5. Ordem do Dia: Deliberar sobre:  (i) A apro-
vação dos atos relativos à incorporação de ações do Banco Afi nz S.A. – Banco Múltiplo, sociedade anônima de capital 
fechado, inscrita no CNPJ sob nº 04.814.563/0001-74 e detentora do NIRE 35.300.380.363, com sede na Rua Quinze 
de Novembro, nº 45, 6º andar, Centro, CEP 18010-080, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo (“Banco”), pela 
Companhia, (“Incorporação de Ações”), quais sejam:  (a) aprovar o Protocolo e Justifi cação de Incorporação de Ações 
do Banco Afi nz S.A. – Banco Múltiplo pela Afi nz Instituição de Pagamento S.A., fi rmado em 21 de julho de 2023 pela 
Companhia, pelo Banco e por seus administradores (“Protocolo e Justifi cação”), anexo à presente Ata na forma do 
Anexo I;  (b) ratifi car a contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda. (“Empresa Especializada”), para a elabo-
ração do laudo de avaliação do valor patrimonial contábil das ações do Banco a serem incorporadas pela Companhia, 
nos termos do artigo 252, §1º da Lei 6.404/76 (“Laudo de Avaliação”);  (c) aprovar o Laudo de Avaliação;  (d) aprovar 
a Incorporação de Ações do Banco pela Companhia;  (e) registrar o aumento de aumento do capital social da Compa-
nhia que decorrer da Incorporação de Ações;  (ii) A rerratifi cação dos aumentos de capital social da Companhia apro-
vados por meio da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2021, da Assembleia Geral Ex-
traordinária realizada em 31 de agosto de 2022, da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de setembro de 
2022 e, da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de março de 2022;  (iii) Em decorrência das deliberações 
acima, a alteração da redação do Art. 5º do Estatuto Social; e  (iv) autorizar os administradores da Companhia a pra-
ticar todos os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas.  6. Deliberações: Após as discussões 
relacionadas às matérias constantes da Ordem do Dia, foram tomadas as seguintes deliberações:  (i) Os acionistas 
aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, os seguintes atos relativos à Incorporação de Ações:  a) o Pro-
tocolo e Justifi cação, nos termos do Anexo I, contendo os termos e condições da Incorporação de Ações;  b) a ratifi ca-
ção da contratação da Empresa Especializada para a elaboração do Laudo de Avaliação;  c) o Laudo de Avaliação, na 
forma do Anexo ao Protocolo e Justifi cação, que atribuiu às ações de emissão do Banco o valor patrimonial contábil de 
R$ 48.445.409,87;  d) a Incorporação de Ações do Banco pela Afi nz IP, tornando-se o Banco uma subsidiária integral 
da Afi nz IP, com efeitos entre as companhias envolvidas e seus acionistas desde 31 de julho de 2021, nos termos do 
Protocolo e Justifi cação. Diante da aprovação unânime da Incorporação de Ações, não será aplicável o direito de reti-
rada previsto em lei;  e) registrar o aumento do capital social da Companhia decorrente da Incorporação de Ações, no 
valor de R$ 48.445.409,87, conforme apurado no Laudo de Avaliação. Considerando a composição do capital social da 
Companhia em 31 de julho de 2023, data de efi cácia da Incorporação de Ações entre as companhias envolvidas e seus 
acionistas, e considerando a aprovação da rerratifi cação dos aumentos de capital constantes do item a seguir, o capi-
tal social da Companhia passou de R$ 8.500.000,00 para R$ 56.945.409,87, com, a emissão de 48.445.410 novas 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.  (ii) Em decorrência da aprovação da Incorporação de Ações, os acio-
nistas aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições, a rerratifi cação dos aumentos de capital da Companhia 
aprovados por meio da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2021, da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 31 de agosto de 2022, da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de setembro 
de 2022 e, da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de março de 2023, nos seguintes termos:  a) Rerratifi -
car o aumento de capital aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2021 arqui-
vada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 110.216/22-2, na seção do dia 24 de fevereiro de 2022, ape-
nas com relação à representação numérica do capital social da Companhia e do número de ações antes e depois do 
referido aumento de capital, preservando-se o valor do aumento e o número de ações emitidas. Assim, ao invés de au-
mentar o capital de R$8.500.000,00 para R$15.600.000,00, a deliberação de aumento de capital será retifi cada para 
que nela conste um aumento de capital de R$56.945.409,87 para R$ 64.045.409,87. Portanto, fi ca retifi cado e ratifi -
cado o item (i) da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de novembro de 2021, que vigorará com a 
seguinte redação:  “(i) O aumento de capital social da Companhia em moeda corrente, no valor de R$ 7.100.000,00 
(sete milhões, cem mil reais), passando capital social de R$ 56.945.409,87 (cinquenta e seis milhões, novecentos e qua-
renta e cinco mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e sete centavos) para R$ 64.045.409,87 (sessenta e quatro mi-
lhões, quarenta e cinco mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e sete centavos), mediante emissão de R$ 7.100.000,00 
(sete milhões cem mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo valor de emissão de R$ 1,00 (um real) 
cada ação, totalmente subscritas integralizadas nesta data, pelas acionistas Holding Nil Participações S.A. e Holding 
Mac Participações S.S., com expressa renúncia dos acionistas Claudio Takashi Yamaguti Carlos Henrique Zanvettor, con-
forme Boletins de Subscrição, que passam integrar presente ata como Anexos I e II.”  b) Rerratifi car o aumento de ca-
pital aprovado da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de agosto de 2022 arquivada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o nº 608.208/22-0 na seção do dia 1 de outubro de 2022 apenas com relação à represen-
tação numérica do capital social da Companhia antes e depois do referido aumento de capital, preservando-se o valor 
do aumento e o número de ações emitidas. Assim, ao invés de aumentar o capital de R$ 15.600.000,00 (quinze mi-
lhões, seiscentos mil reais) para R$ 21.608.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e oito mil reais), a deliberação de 
aumento de capital será retifi cada para que nela conste um aumento de capital de R$ 64.045.409,87 (sessenta e qua-
tro milhões, quarenta e cinco mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e sete centavos) para R$ 70.053.409,87 (seten-
ta milhões, cinquenta e três mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e sete centavos). Portanto, fi ca retifi cado e ratifi -
cado o item (i) da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de agosto de 2022, que vigorará com a se-
guinte redação:  “(i) O aumento do capital social da Companhia em moeda corrente, no valor de R$ 6.008.000,00 (seis 
milhões oito mil reais), passando capital social de R$ 64.045.409,87 (sessenta e quatro milhões, quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e nove reais e oitenta e sete centavos) para R$ 70.053.409,87 (setenta milhões, cinquenta e três mil, qua-
trocentos e nove reais e oitenta e sete centavos), mediante emissão de 6.008.000 (seis milhões oito mil) ações ordiná-
rias nominativas, sem valor nominal, pelo valor de emissão de R$ 1,00 (um real cada ação, totalmente subscritas inte-
gralizadas nesta data, pelos acionistas Holding Nil Participações S.A., Holding Mac Participações S.A.,  Cláudio Takashi 
Yamaguti, Carlos Henrique Zanvettor, conforme Boletins de Subscrição, que passam integrar presente ata como Ane-
xos I, II, III.”  c) Rerratifi car o aumento de capital aprovado da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de se-
tembro de 2022 arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 1.003.111/22-1 na seção do dia 27 de 
dezembro de 2022 apenas com relação à representação numérica do capital social da Companhia antes e depois do 
referido aumento de capital, preservando-se o valor do aumento e o número de ações emitidas. Assim, ao invés de au-
mentar o capital de R$ 21.608.000,00 (vinte e um milhões, seiscentos e oito mil reais) para R$ 56.608.269,24 (cinquen-
ta e seis milhões, seiscentos e oito mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos), a deliberação de 
aumento de capital será retifi cada para que nela conste um aumento de capital de R$ 70.053.409,87 (setenta milhões, 
cinquenta e três mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e sete centavos) para R$ 105.053.679,11 (cento e cinco mi-
lhões, cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e nove reais e onze centavos). Portanto, fi ca retifi cado e ratifi cado o 
item (i) da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de setembro de 2022, que vigorará com a seguin-
te redação:  “(i) O aumento do capital social da Companhia em moeda corrente no valor de R$ 35.000.269,24 (trinta 
e cinco milhões, duzentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos), passando capital social de R$ 
70.053.409,87 (setenta milhões, cinquenta e três mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e sete centavos) para R$ 
105.053.679,11 (cento e cinco milhões, cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e nove reais e onze centavos), me-
diante emissão de 35.000.270 (trinta e cinco milhões, duzentos e setenta) ações ordinárias nominativas, sem valor no-
minal, pelo valor de emissão de R$ 1,00 (um real) cada ação, totalmente subscritas integralizadas nesta data, pelos 
acionistas Holding Nil Participações Holding Mac Participações conforme Boletins de Subscrição, que passam integrar 
presente ata como Anexos II com que expressamente concordam os demais acionistas, renunciando aos seus direitos 
de preferência.”  (iii) Em virtude das deliberações acima, os acionistas aprovaram por unanimidade e sem quaisquer 
restrições a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar, com a seguinte 
nova redação:  “Artigo 5º - O capital social da Sociedade, expresso em moeda corrente nacional, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$125.053.679,11 (cento e vinte e cinco milhões, cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e nove 
reais e onze centavos), divididos em 125.053.680 (cento e vinte e cinco milhões, cinquenta e três mil, seiscentos e oi-
tenta) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.”  (iv) Ficam os administradores da Companhia autorizados a 
praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas.  7. Encerramento: Nada mais ha-
vendo a tratar, lavrou-se a Ata, a qual, depois de lida, foi aprovada e assinada pela unanimidade dos presentes e pelos 
membros da Mesa. Barueri (SP), 21 de julho de 2023. Presidente da Mesa: (aa) Cláudio Takashi Yamaguti, Secre-
tário: Carlos Henrique Zanvettor. Acionistas presentes: (aa) Holding NIL Participações S.A. e Holding MAC Partici-
pações S.A.  A presente é cópia fi el da original lavrada em livro próprio.  Cláudio Takashi Yamaguti - Presidente, Carlos 
Henrique Zanvettor - Secretário. JUCESP nº 461.817/23-8 em 08.12.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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